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TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEcíFtco NA AREA DE
RECEPCIONISTA, QUE ENTRE SI
FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE MALHADA DOS BOIS/SE E
A SR". RAYANE SILVA SANTOS, NA
FÔRMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MALI'IADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ no. 11.509.366/0001-07, localizada na RUA SAO JOAQUIM,

S/N, CENTRO - CEP: 49.940-000 - IMALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada

simplesmente, SECRETARIA DE SAUDE, aqui representacja pela Senhora DANIELE

BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, c.apaz, residente no Pov. Cruzda Donzela

- [Vunicípio de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a SÉ. RAYANE SILVA SANTOS, inscrita

no CPF N".093.356.005-20, RG No.3.958.503-4 SSP/SE, com endereço na

POV FLUVIÃO,NO:o130 -AREA RURAL- IUALHADA DOS BOIS /SE CEP 49.940-OOO ,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o presente

contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de excepcional

interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em

harmonia com a Lei Municipal ri 20412023 , consideranCo as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presente contrato r"eger-se-á pelas disposições

constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis orgânicas

de n' 20412023,20512023 e 20612A23.

SEGUNDA- DO OBJETO- O presente contrato tern por objeto a Contratação Temporária da

SÉ. RAYANE SILVA SANTOS, para atuar como RECEPCIONISTA, para atender as

necessidades da Unidade Básica de Saúde no Pov. Fluvião.

TERCEIRA- DO REGTME DE EXECUÇÃO- As atividades previstas neste instrumento

obedecerão ao programa estabelecicjos pela Arlministi'ação Pública, através da Secretaria

lVlunicipal de Saúde.

PARAGRAFO UNICO - Fica ajustado, nos termi,s do § 1o do art. 469 da CLT, que a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE poderá, a qualquertempo, transferir a CONTRATADA
para prestar serviços em quaiquer localidade do fulunicípio de Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 18 de março de 2024, encerrando-
se em 30 de novenrbro de2024.

Rua Sâc Joaquim, S/N, Centro, Malhada dos Bois/SE, CEP: 49.940-000
CNPJ: I 1.509.366t0001-0i
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução so poderá ser prorrogado, a critério
da Administração, conforme Art. 4ü da Lei Municipai n' 20412023, e as respectivas alterações
dadas pelas leis 20512023 e 206!2023, devidamerrte autuado em processo proprio e aprovado
pela autoridade competente.

QUINTA - DA CAttGA HORÁRIA - A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADÊ. a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sent revezamento, a c"itério «ia SEC\F-'l-Afli,\ f..tr- SAUDE, desde que seja avisado

conl o mínimcr de 01 (,:ma) sepnana de antececlêrtt:ia

SEXTA - OBRIGAÇÕeS Oa CONTRATANTE - sáo obrigações Ca Contratante:
a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada
b) Remeter copia deste Contr'.rto ao'Íribunal de Contas do
Estado;
c) Efetuar a prestaçãt: ,:e corrtas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO . são o[.igações do Contratado:
Desernpenhar suas ativiciades com qualidade e presteza;
Atender rigorosamente aos prograrnas estabelecidos pela
Secretaria
Suje:itar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, que em neilnLim momento poderão ser ignoradas,
obrigando-se a executar corn zelo, eficiência e lealdade todas as
tareías que lhe forern coniia{as.

OITAVA - DO SALARIO - O salário mensai a s\er pesr', 3-'.:lo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
a CONTRATADA, inciuindo c repouso semar:al [;âÍnurl.iiâdo, será de R$ 950,00(novecentos
e cinquenta reais), sohre o qrral incidirão os reaiusites piüos aos ..;ervidores da Administração
Direta do Murricípio de tVlalhada dos Bois.

PARAGRAFO IJNICO - Á SECRàTARIA MLJN|CIPAL DE SAUDE poderá
descontar do salário da CONTRATADA o valor tlrrs rlanos e pre;uízos por ele causados por
dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENfÁntn - Aii despesas ctecorrentes com do objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à corrta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 98OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UO: 09801:l - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃo: 6s6B - AçÕES voLTADAS A pREs'rAÇÃo DE sERVtços DA ATENÇÃo

BÁSIcA.

ELEMENTO DE DESPESA: 3í90040000 - GCINTRAi'O POR TEMPO DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 1600.(;0ú0

FONTE DE RECURSO: í 5tÍ; 1002

DÉCtMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneÍâç)tit) do í-ontratado será reajustável através
de Aditivo ncs mesmos pÊrcentuais de reajLtste dos Func,r;nários Público do Quadr-o
Permanente desta Administração

Rua São Joaquirn, Sl/l Cí;'ntro, Malhaí]i icrs Bcls/SE, CEP: 49.940-000
CttPJ: 1l .509.3S i, irsttl -07
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DECTMA - REAJUSTE DE PREçOS -A remuneração do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos percsntuais de reajuste dos Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Adm inistração.

DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO COUTRA'I"UAL - O presente contrato poderá ser
alterado urrilateralmente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ou por acordo, sendo
que as alterações serão processadas airavés de Terme .Aditivo, com as devidas justificativas.

DECIMA SEGUNDA - DA REtiCISÀO - O presente cr"rr,tr-ato poderá ser
, rescindido nos seguinies cásos:

a) Por razões de interesse público ;elevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir
unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu ptazo,
aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCETRA - DA VALIDADE E DA EFICÁC|A O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de pubiicado, poí extrato.

Malhada dos Bois (SE), 18 de março de 2024.

Jet frffi
DANIELE BATISTA DOS MA OS

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

/' aÁ,

JÀu[.eb--_
RAY SILVÂ.9ANTOS

CONTRAI"AÜA

itua São.loaqrlim, :i/N, Centro, Malhr,.'.r rrcs Bois/SE. CÉP: 49.940-000
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